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ATA DA 48ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL PARA 1 

PROMOÇÃO DA CIDADANIA E DOS DIREITOS HUMANOS DE LESBICAS, GAYS, 2 

BISSEXUAIS, TRAVESTIS E TRANSEXUAIS DO ESPÍRITO SANTO. 3 

Ao décimo primeiro dia do mês de setembro de 2022 (dois mil e vinte dois), às 14 (quatorze) 4 

horas, através da plataforma Zoom, reuniram-se membras/os/es do Conselho Estadual de 5 

Promoção da Cidadania e dos Direitos Humanos da População LGBT do Espírito Santo – para 6 

48ª reunião Ordinária, estando presentes no ato seguintes conselheiras/os/es: PODER 7 

PÚBLICO: Marina Francisqueto Bernabé – Suplente/SEDH; Renan Cadais – Titular/SEDH; 8 

Maria Jovelina Debona- Titular/SEJUS; Emmanuel Victor Hugo Moraes – Titular/IFES; Eder 9 

Carlos Moreira – Titular/UFES; Wanessa Coelho Badke – Titular/SEDU; Paulo Henrique Santos 10 

de Moraes – Suplente/ SESP; SOCIEDADE CIVIL: João Lucas Cortes de Sousa- 11 

Titular/Fórum LGBT; Natalia Patrocínio – Titular/CRESS; Gabriela Faria – Suplente/CRP16; 12 

Leonardo Simões Brandão -  Titular/Coletivo Diversidade, Resistência e Cultura de Guarapari; 13 

Agatha Hills – Suplente/Coletivo Diversidade, Resistência e Cultura de Guarapari; Agatha 14 

Santos Almeida – Titular/FEPNES; Roberta Fernandes Goronsio -  Titular/OAB; Mitsrael Souza 15 

Simões – Suplente/LIVRES; Carlos Eduardo Medeiros de Melo – Titular/IBRAT.  16 

CONVIDADAS/ES/OS: Isabella Rocha, estudante de psicologia da UVV; Luciana de 17 

Souza/FEPNES.  INFORMES: A Conselheira Agatha informa que em setembro o FEPNES, 18 

incia o projeto Caminhos Seguros, que ofertará oficinas de autocuidado e ajuda, direcionado a 19 

população negra, mulheres, jovens e população LGBT. Projeto comtemplará os cursistas com R$ 20 

400,00 (quatrocentos reais). Informa também que foi convidada para participar em setembro do 21 

“Encontro Nacional da Diversidade da Pastoral da Terra”, em Goiânia/GO. No momento, a 22 

mesma apresentará o Plano Estadual LGBTI+. A Conselheira Marina informa sobre formações 23 

realizadas nos CAPSi e as dificuldades encontradas nestes espaços sobre a temática LGBT+. O 24 

Presidente pontua a importância das participações de todes nas Câmaras Técnicas, visando 25 

potencializar as discussões. O Presidente informa sobre discussão da proposta de resolução que 26 

trata da autorização de uso dos banheiros e vestiários de acordo com a identidade de gênero na 27 

UFES e IFES. O Conselheiro Eder informa que ao longo dos anos, essas premissas orientam a 28 

adoção de uma série de ações afirmativas visando à promoção da dignidade humana junto a esses 29 

segmentos sociais. Dentre essas ações, cita a vigência da Resolução nº 23/2014, que assegura, no 30 

âmbito da comunidade universitária, o direito ao nome social quando o nome civil não reflete 31 

adequadamente a identidade de gênero. O reconhecimento do nome social pressupõe, nas 32 
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relações e nos espaços-tempos da Universidade, o reconhecimento – sem constrangimento – da 33 

identidade de gênero com a qual a pessoa se identifica, em todos os campos. O mesmo informa 34 

que o Ministério Público demonstra empenho contrário a essas manifestações e o mesmo segue a 35 

disposição para fortalecer a política LGBT+. PAUTAS: 1) APROVAÇÃO DA ATA DA 36 

ÚLTIMA REUNIÃO – Ata da 47ª Reunião Ordinária do CELGBT+ foi  aprovada pela 37 

plenária. 2) REPASSE CT DE SAÚDE: O Secretário Executivo informa que ficou como 38 

encaminhamentos:1) Equipe técnica pensar na elaboração da escrita do protocolo.Fica agendada 39 

uma reunião juntamente ao HUCAM para o dia 31/08 às 9h. 2) Ofício solicitando reunião com 40 

VV e Vitória para tratativas da municipalização do processo transexualizador. Terá como 41 

convidado, a Defensoria Pública. 3) 20/09 - Próxima Reunião da CT Saúde.3) DENÚNCIA 42 

CONTRA VEREADOR GILVAN DA FEDERAL – O Presidente informa que recentemente o 43 

vereador Gilvan da Federal associou o “Q” da sigla LGBTQIA+ a pedofilia, o que levou a 44 

Associação GOLD entrar com uma ação no MP. O Presidente coloca em pauta de como o 45 

Conselho irá se manifestar diante tal manifestação. A Conselheira Marina acredita que o 46 

candidato em questão vai continuar tomando atitudes do tipo. Isso faz parte da plataforma 47 

política dele. Acredito em um caminho possível seja: mover algum tipo de ação cujo resultado 48 

seja uma multa.  Aponta ainda, que o CELGBT precisa pensar em ações propositivas, pois nossa 49 

força de trabalho é limitada e infelizmente, esse tipo de movimento não irá cessar. Os 50 

Conselheiros Emmanuel e Mitsrael apontam a importância da representação junto ao MP, 51 

denúncia, etc. Informa ainda, a importância do cuidado que falo é o de, principalmente nesse 52 

momento, é importante evitar discussões públicas, postagens, por exemplo, elementos midiáticos 53 

que possam gerar palanque político. 4) CARTA DE APOIO AO PLANO PARA OS PRÉ 54 

CANDIDATOS – O Presidente informa sobre a proposta de encaminhamento de uma carta com 55 

propostas voltadas a políticas públicas LGBT+. O documento será encaminhado para candidatos 56 

a Deputados Estaduais e candidatos ao Governo do Estado. Fica como encaminhamento, o envio 57 

do documento via e-mail para leitura de todos, todas e todes e assim, prosseguir com a proposta. 58 

Nada mais houve a tratar, encerrou-se a presente ata, a qual segue subscrita por minha pessoa, 59 

Filipe Costa Vieira, e será assinada por mim e o presidente deste conselho. 60 

Atenciosamente,  61 

____________________________________________ 62 

JOÃO LUCAS CÔRTES DE SOUSA  63 

Presidente 64 

________________________________________________ 65 
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FILIPE COSTA VIEIRA  66 

Secretário Executivo 67 


